
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.839.623 - RJ (2019/0283922-0)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : ADIOMAR PROTÁSIO DE CARVALHO SOUZA FILHO 
RECORRENTE : VALOR CONSULTORIA E FINANCAS LTDA 
ADVOGADOS : SYLVIO CAPANEMA DE SOUZA  - RJ010502 

 ANA REGINA AUBAN DOS SANTOS  - RJ052866 
RECORRIDO : JOSE ALBERTO PATRICIO PARREIRA 
ADVOGADO : KARLA LUDMILA PEPE AGUIAR  - RJ129547 
RECORRIDO : FLEURY DA ROCHA & ASSOCIADOS ADVOGADOS 
ADVOGADOS : JORGE LUIZ MACHADO  - RJ039131 

 OSCAR FLEURY DA ROCHA LOUREIRO  - RJ107563 
 DANIELLE DE MEDEIROS SILVA  - RJ176359 

 

  

DESPACHO

Não há nos autos procuração e/ou cadeia completa de substabelecimento 

conferindo poderes ao subscritor do recurso especial.

Dessa forma, nos termos do art. 76, c/c o art. 932, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, intime-se a parte recorrente para regularizar a 

representação processual, no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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